
INDICAÇÃO Nº 
4225
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, a liberação de recursos financeiros, para a implantação de Infra Estrutura Urbana, no município de Caconde.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura nos foi encaminhada pelo nobre Prefeito Antonio Carlos de Faria.

O município, apesar de conter grande potencial turístico, detém uma das menores arrecadações da região, havendo, portanto, necessidade de recursos para obras de infra estrutura.

Segundo o nobre prefeito, é necessário verba no valor de $ 350.000,00 (trezentos e cincoenta mil reais), para a melhoria e implantação de infra estrutura.

Por achar justa a presente reivindicação, tomo a liberdade de encaminhá-la para as devidas providências.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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